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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO

RESOLUÇÃO Nº 531, DE 19 DE MAIO DE 2023

  

Regulamentação das a�vidades dos Núcleos
Docentes Estruturantes (NDE) dos cursos de
graduação da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR).

 

O Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando:

Processo 23118.005082/2023-61;

Parecer 37/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR,
do conselheiro Clodoaldo de Oliveira Freitas (1314576);

Deliberação na  222ª sessão ordinária da Câmara de Graduação (CGR), em
19/04/2023 (1319574);

Homologação pela Vice-Presidência do CONSEA (1319578);

Deliberação na 138ª sessão ordinária do CONSEA, em 16/05/2023 (1342549).

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a regulamentação das a�vidades dos Núcleos Docentes Estruturantes
(NDE) dos cursos de graduação da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), nos termos do
anexo.

Art. 2º Ficam revogados os seguintes atos:

I - Resolução 512/2023/CONSEA, de 18 de abril de 2023;

II - Resolução 446/2022/CONSEA, de 27 de setembro de 2022;

III - Resolução 324/2021/CONSEA, de 28 de maio de 2021;

IV - Resolução 238/2020/CONSEA, de 01 de setembro de 2020;

V - Resolução 233/2020/CONSEA, de 07 de agosto de 2020;

VI - Resolução 205/2020/CONSEA, de 05 de maio de 2020;

VII - Resolução 153/2019/CONSEA, de 09 de dezembro de 2019;

VIII - Resolução 135/2019/CONSEA, de 23 de outubro de 2019;

IX - Resolução 109/2019/CONSEA, de 20 de agosto de 2019;

X - Resolução 538/2018/CONSEA, de 27 de julho de 2018;

https://secons.unir.br/uploads/ato/resolucao_512_710578781.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/SEI_UNIR___1118202___Resolucao_446_CONSEA_1018608046.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/SEI_999016864_1580444792.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/SEI_999119651_494571147.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/SEI_UNIR___0470841___Resolu__o_233_consea__NDE_1568756975.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/SEI_999055871_442496563.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/Resou__o_153_1621536761.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/135___CONSEA___Regimento_Interno_do_NDE_de_Pedagogia_de_Ji_Paran__1054326407.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/109_CONSEA_Regulamento_nde_estatistica_Ji_Paran__911371966.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/538_resea_Regimento_interno_do_n_cleo_docente_estruturante_do_curso_de_artes_visuais_885331747_1643081850.pdf
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XI - Resolução 537/2018/CONSEA, de 25 de julho de 2018;

XII - Resolução 518/2018/CONSEA, de 06 de março de 2018;

XIII - Resolução 517/2018/CONSEA, de 06 de março de 2018;

XIV - Resolução 508/2017/CONSEA, de 15 de dezembro de 2017;

XV - Resolução 502/2017/CONSEA, de 18 de setembro de 2017;

XVI - Resolução 489/2017/CONSEA, de 05 de junho de 2017;

XVII - Resolução 478/2017/CONSEA, de 19 de abril de 2017;

XVIII - Resolução 475/2017/CONSEA, de 17 de abril de 2017;

XIX - Resolução 473/2017/CONSEA, de 10 de abril de 2017;

XX - Resolução 461/2016/CONSEA, de 12 de dezembro de 2016;

XXI - Resolução 456/2016/CONSEA, de 27 de setembro de 2016;

XXII - Resolução 455/2016/CONSEA, de 27 de setembro de 2016;

XXIII - Resolução 439/2016/CONSEA, de 06 de maio de 2016;

XXIV - Resolução 435/2016/CONSEA, de 06 de maio de 2016;

XXV - Resolução 433/2016/CONSEA, de 06 de maio de 2016;

XXVI - Resolução 429/2016/CONSEA, de 03 de maio de 2016;

XXVII - Resolução 423/2016/CONSEA, de 29 de fevereiro de 2016;

XXVIII - Resolução 422/2016/CONSEA, de 29 de fevereiro de 2016;

XXIX - Resolução 397/2015/CONSEA, de 15 de setembro de 2015;

XXX - Resolução 387/2015/CONSEA, de 01 de setembro de 2015;

XXXI - Resolução 379/2015/CONSEA, de 08 de janeiro de 2015;

XXXII - Ato decisório 267/2014/CGR, de 30 de janeiro de 2014;

XXXIII - Ato Decisório 266/2014/CGR, de 28 de janeiro de 2014;

XXXIV - Ato Decisório 253/2013/CGR, de 09 de dezembro de 2013;

XXXV - Ato Decisório 173/2012/CGR, de 19 de março de 2012.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 01/06/2023.

 

 

 

Conselheiro José Juliano Cedaro

Vice-Presidente do CONSEA, no exercício da Presidência

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Presidente, em 26/05/2023,
às 23:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

https://secons.unir.br/uploads/ato/537_resea_Regimento_interno_do_nucleo_docente_estruturante_do_curso_de_pedagogia_EAD_UNIR_530720504.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/518_resea_regimento_interno_NDE_Teatro_PVH_1600288611.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/517_resea_regimento_interno_NDE_Educacao_Fisica_PVH_863835019.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/508_resea_Regimento_interno_de_Letras_Libras_1857325822.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/502_resea_Regimento_interno_de_l_guas_vern_culas_1035227716.PDF
https://secons.unir.br/uploads/ato/489_resea_regimento_interno_NDE_Pedagogia_Guajar__mirim_450843744.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/478_Resea_Reg_n_cleo_docente_curso_de_matem_tica_Campus_Jos__Ribeiro_Filho_1942305034.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/475_Resea_NDE_letras__espanhol_Campus_Jos__Ribeiro_Filho_439046535.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/473_Resea_Reg_n_cleo_docente_curso_jornalismo_Vilhena_226688487.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/461_resea_reg_nde_curso_ciencias_contabeis_campuspvh_422248840.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/456_RESEA_Regimento_Nucelo_Docente_Estruturante_Curso_Administra_ao_VILHENA_1226800820.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/455_RESEA_Regimento_Nucelo_Docente_Estruturante_Curso_Pedagogia_VILHENA_1346358665.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/439_RESEA___REGIMENTO_INTERNO_N_CLEOS_DOCENTES_ESTRUTURANTES_CURSOS_N_CLEO_CI_NCIAS_SOCIAIS_APLICADAS___PORTO_VELHO_1477573216.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/435_RESEA_regimento_NDE__educa__o_b_sica_intercultural_ji_paran__1529871637.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/433_resea_NDE_licenciatura_em_letras_vilhena_505201586.PDF
https://secons.unir.br/uploads/ato/429_resea_regimento_NDE_Ingles_revogou_418_1652417796.PDF
https://secons.unir.br/uploads/ato/423_resea_regimento_NDE_F_sica_Porto_Velho_2092958487.PDF
https://secons.unir.br/uploads/ato/422_resea_regimento_NDE_Engenharia_de_Alimentos_336922874.PDF
https://secons.unir.br/uploads/ato/397_resea_regimento_NDE_Historia_Rolim_1479168461.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/387_resolu__o_CONSEA_regimento_NDE_departamento_engenharia_de_produ__o_2052039712.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/379_res_CONSEA_regimento_NDE_arqueologia_1089634421.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/3307_267_267_cgr_regimento_nde_enfermagem.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/3385_266_266_cgr_regimento_nde_educacao_fisica.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/4905_253_253_ato_cgr_acatar_proposta_res_935090982.pdf
https://secons.unir.br/uploads/ato/2658_173_173_consea_proposta_resolucao_nde_graduacao.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1350003 e
o código CRC AF1BF900.

 

 

 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO 531/2023/CONSEA, DE 19 DE MAIO DE 2023

REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS NÚCLEOS DOCENTES ESTRUTURANTES (NDE) DOS
CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR)

 

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos cursos de graduação da Fundação Universidade Federal
de Rondônia (UNIR) cons�tui-se de um grupo de docentes com atribuições acadêmicas de
acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e con�nua atualização do Projeto
Pedagógico do Curso (PPC).

 

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 2º São atribuições do NDE, em consonância com a Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e a
superintendência das diretorias de núcleos/campus:

I - Implementar as ações con�das no Projeto Pedagógico Ins�tucional (PPI) da UNIR;

II - Realizar estudos para a consolidação e a atualização do PPC, para tanto, os membros do NDE poderão
solicitar a par�cipação dos demais professores do curso;

III - Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares do curso;

VI - Contribuir para a resolução de situações de adaptação curricular para pessoas com deficiência;

V - Elaborar relatório de adequação do acervo da bibliografia básica e complementar;

VI - Recepcionar avaliadores internos e externos à ins�tuição;

VII - Sensibilizar a comunidade acadêmica para a par�cipação das avaliações internas e externas;

VIII - Zelar pelo sistema de avaliação da aprendizagem na formação do estudante;

IX - Elaborar anualmente o Relatório de Autoavaliação do curso com base nos insumos fornecidos pela
pesquisa realizada pela CPAv junto aos segmentos do curso (Docentes, Discentes e Técnicos);

X - Atender aos norma�vos internos, quanto a apreciação de matérias, emissão de pareceres e
procedimentos acadêmicos;

XI - Assegurar estratégias de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a garan�r con�nuidade
no processo de acompanhamento do curso;

http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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XII - Promover a integração curricular interdisciplinar, horizontal e ver�cal, entre as diferentes a�vidades
de ensino constantes no currículo do curso, respeitando os eixos estabelecidos pelo Projeto Pedagógico;

XIII - Sugerir, quando necessário, a adequação dos planos de ensino aos componentes curriculares que
constam nas ementas do Plano Pedagógico do curso;

XIV - Realizar estudos para as disciplinas de monitoria acadêmica, quando consultado.

 

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO

Art. 3º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos cursos de graduação deve ser cons�tuído por membros
do corpo docente efe�vo do respec�vo curso, a saber:

I - Pelo coordenador do Curso, membro nato; e

II - Por, no mínimo, quatro docentes do curso, além do próprio coordenador.

§ 1º Preferencialmente ter, pelo menos, 60% de seus membros com �tulação acadêmica ob�da em
programas de pós-graduação stricto sensu, e também preferencialmente com o �tulo de doutor na área
do curso.

§ 2º Todos os membros do NDE devem ter regime de trabalho de dedicação exclusiva, excetuando-se
cursos que apresentam mais de 40% do corpo docente com outro regime de trabalho.

§ 3º A composição do NDE será renovada a cada três anos na proporção de 1/3 de seus membros, com os
seguintes critérios para a entrada:

I - A maior qualificação na área de conhecimento do curso;

II - A maior produção cien�fica no escopo da área de conhecimento do curso;

III - A maior experiência docente;

IV - Havendo empate, pelos critérios anteriores, a renovação dos membros do NDE deverá ser decidida
pelo Conselho do Departamento.

§ 4º Na impossibilidade de renovação de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros, o NDE mantém sua
cons�tuição, por mais um ano.

§ 5º Transcorrido o período de três anos de atuação do NDE, havendo ou não renovação dos membros,
as funções de coordenador(a) e vice-coordenador(a) deverão ser renovadas.

Art. 4º O diretor de núcleo/campus ou chefe de departamento, quando houver disponibilidade, deverá
designar um servidor técnico administra�vo, preferencialmente um Técnico em Assuntos Educacionais,
para assessoramento técnico e pedagógico, o técnico terá direito a voz, mas não terá direito a voto.

Art. 5º Compete ao diretor de núcleo/campus a emissão de portaria que deverá ser encaminhada
à PROGRAD para atualização nos sistemas de informação da UNIR.

 

CAPÍTULO IV

DA COORDENAÇÃO

Art. 6º A coordenação do NDE será exercida pelo(a) coordenador(a) e vice-coordenador(a) eleitos em
reunião do NDE.

Parágrafo único. Na ausência do coordenador(a) e vice-coordenador(a) do NDE, o docente mais an�go
no respec�vo NDE assumirá a presidência da reunião, devendo ser lavrado a Ata, assinada pelos
membros presentes.

Art. 7º Compete a Coordenação do NDE:

I - Elaborar o plano de trabalho do NDE para cada ano le�vo com base no PPI ins�tucional e no PPC do
curso, submetendo-o à apreciação do NDE e encaminhando-o ao colegiado do curso para aprovação;
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II - Convocar e presidir as reuniões do NDE;

III - Designar, no âmbito do NDE, relator para estudo de matéria a ser pautada pelo NDE;

IV - Coordenar a integração do NDE com os demais colegiados e setores da ins�tuição.

 

CAPÍTULO V

DAS REUNIÕES

Art. 8º O NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de inicia�va do(a) seu(a) coordenador(a),
uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) coordenador(a) ou por
solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros.

Parágrafo único. No início de cada semestre le�vo, período de planejamento de ensino, o(a)
coordenador(a) do NDE deverá encaminhar ao diretor de núcleo/campus o calendário de reuniões,
prevendo a realização das reuniões mensais, e o NDE encaminhará o respec�vo calendário ao
departamento acadêmico para ciência.

Art. 9º O quórum de reunião do NDE é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria
simples.

§ 1º Decorridos 15 (quinze) minutos e não sendo a�ngido o quorum, a reunião será cancelada e o(a)
coordenador(a) deverá remarcar a reunião, devendo constar em Ata.

§ 2º Toda jus�fica�va de falta deverá ser apreciada pelo NDE até a reunião subsequente.

§ 3º Será desligado e subs�tuído do NDE o membro que não comparecer às reuniões por três vezes
consecu�vas ou cinco vezes alternadas durante o período de um ano, sem a devida jus�fica�va com
amparo legal.

§ 4º O conselho de departamento indicará o docente subs�tuto de membro do NDE que venha a ser
desligado, respeitando-se o disposto sobre as regras de composição.

§ 5º O membro desligado só poderá ser reeleito para o respec�vo NDE após três anos do seu
desligamento.

§ 6º Deverá ser permi�da a presença dos interessados nas reuniões, bem como disponibilizado o link
do streaming e informado o local e horário da reunião presencial.

§ 7º Os membros externos ao NDE que assistem à reunião deverão manter o decoro e só poderão se
pronunciar se autorizados por maioria simples de votos.

Art. 10. A pauta das reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ser enviadas aos membros do NDE,
com cópia aos docentes do curso, e publicizada no site do departamento do curso com antecipação
mínima de 72 (setenta e duas) horas.

§ 1º A organização da pauta deverá seguir a seguinte ordem:

I - Comunicados;

II - Ordem do dia;

III - Outros.

§ 2º Para fins de registros, cada ponto de pauta deve ser apresentado a par�r de uma exposição de
mo�vo contendo:

I - Natureza da Solicitação;

II - Jus�fica�va;

III - Recomendação.

Art. 11. As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base no número de
presentes, e serão encaminhadas ao conselho de departamento.
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Parágrafo único. Na hipótese de empate nas votações, além do voto ordinário, o(a) coordenador(a) do
NDE terá o voto de qualidade.

Art. 12. A cada reunião lavrar-se-á a ata que será lida, discu�da e aprovada pelos membros.

Parágrafo único. Após aprovação será subscrita pelo(a) coordenador(a) e secretário e publicada no site
ins�tucional do departamento acadêmico do respec�vo curso.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Casos omissos deverão ser encaminhados ao Conselho Superior Acadêmico (CONSEA).

Referência: Processo nº 23118.005082/2023-61 SEI nº 1350003


